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Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de 
Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

Encarrega‐me a Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, Joana Drummond
Borges, de, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e do artigo 142.º
do Regimento da Assembleia da República, enviar cópia da iniciativa infra, para emissão de parecer, nos termos da 
Lei n.º 40/96, de 31 de agosto: 
 

Proposta de Lei n.º 84/XV (ALRAM)  
Pelo alargamento da idade de acesso ao IRS Jovem 
 

O processo da iniciativa pode ser consultado em: 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172955  
 

Com os melhores cumprimentos, 
 
Tiago Tibúrcio 
Assessor do Presidente da Assembleia da República 

 
Palácio de São Bento 
Praça da Constituição de 1976 
1249‐068 Lisboa 
T. + 351 213 919 267 
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Gabinete do Presidente

PROPOSTA DE LEI N.º 84/XV

Pelo alargamento da idade de acesso ao IRS Jovem

Sendo sobejamente conhecido que a carga fiscal em Portugal é daquelas que mais tem 
aumentado nos últimos anos entre os países da OCDE, no Orçamento do Estado de 2020 foi 
criado um instrumento jurídico, através do aditamento ao Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), que tinha como intuito diminuir os 
impactos tributários dos rendimentos auferidos pelos mais jovens nos primeiros três anos de 
atividade laboral após a conclusão do seu ciclo de estudos. 

A mitigação dos referidos impactos verificava-se através da aplicação de uma isenção aos 
rendimentos decorrentes do trabalho dependente destinado a jovens com idades compreendidas 
entre os 18 e os 26 anos, tendo a mesma ficado conhecida como IRS Jovem.

Foram apresentadas inúmeras propostas, da autoria do PSD, de alteração ao referido 
instituto, nomeadamente aquando da discussão, na Assembleia da República, do Orçamento do 
Estado de 2021, no sentido de incluir os jovens com rendimentos empresariais e profissionais
– vulgo categoria B – bem como alargar a referida isenção de três para os cinco primeiros anos 
após o término do ciclo de estudos. 

As referidas propostas foram incompreensivelmente chumbadas pela maioria de esquerda 
na Assembleia da República em 2021, sendo, mais tarde, consagradas – num novo artigo          
12.º-B, no Orçamento do Estado de 2022, nos termos apresentados pelo PSD. 

Atendendo ao agravamento do custo de vida e sabendo que são os jovens, em início de 
carreira, que mais procuram outras alternativas profissionais fora de Portugal, a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma da Madeira apresenta uma proposta que visa alargar a idade 
dos sujeitos passivos que, em caso de aprovação na Assembleia da República, poderão 
beneficiar do referido alargamento. 

Nesse sentido, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira pretende 
alargar a aplicação do IRS Jovem a todos os que não sejam considerados dependentes nos cinco 
primeiros anos de rendimento dependente, passando do atual limite etário dos 26 para os 30 
anos, alargando, ainda, o referido limite etário dos 30 para os 35 anos, no caso do ciclo de 
estudos concluído corresponder ao nível 8 do Quadro Nacional de Qualificações.
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Acreditamos que esta é uma medida que poderá melhorar, significativamente, os 
rendimentos líquidos dos jovens portugueses num momento de falta de mão-de-obra 
qualificada.

Apesar de, na Madeira, continuar a política de desagravamento fiscal através da qual, 
desde 2015, tem sido possível devolver mais de 100 milhões de euros em impostos às famílias 
madeirenses, incluindo os jovens profissionais e, simultaneamente, conseguir fazer da Região 
Autónoma da Madeira a terceira Região europeia com maior crescimento em termos de 
competitividade, segundo o índice de competitividade regional da UE no período 2016-2022, 
entendemos ser fundamental aumentar este benefício fiscal aos mais jovens, como contributo 
decisivo à sua fixação em Portugal.  

Assim, nos termos da alínea f), do n.º 1, do artigo 227.º da Constituição da República 
Portuguesa, da alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91 de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis
n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira, apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1.º
Objeto 

O presente diploma procede à alteração do Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, 
na sua atual redação, que aprovou o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, adiante designado por Código do IRS.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do IRS

O artigo 12.º-B aditado pela Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, ao Código do IRS, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 12.º-B
[…]

1 - Os rendimentos da categoria A e B, auferidos por sujeito passivo com idade até aos 30 anos 
que não seja considerado dependente, ficam parcialmente isentos de IRS, nos cinco 
primeiros anos de obtenção de rendimentos do trabalho após o ano da conclusão de ciclo 
de estudos igual ou superior ao nível 4 do Quadro Nacional de Qualificações, mediante 
opção na declaração de rendimentos a que se refere o artigo 57.º

2 - A idade de opção pelo regime previsto no número anterior é estendida até aos 35 anos, 
inclusive, no caso do ciclo de estudos concluído corresponder ao nível 8 do Quadro 
Nacional de Qualificações.
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3 - [...]

4 - [...]

5 - [...]

6 - [...]

7 - [...]

8 - [...] 

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor na data de início da produção de efeitos da lei que 
aprove o Orçamento do Estado do ano subsequente ao da sua publicação. 

Aprovada em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 
Madeira em 10 de maio de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira

________________________________
José Manuel de Sousa Rodrigues
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NOTA JUSTIFICATIVA

Sumário a publicar:
- Pelo alargamento da idade de acesso ao IRS Jovem.

Objetivos:
- Alteração do Código do IRS;
- Alargamento da idade de acesso ao IRS Jovem.

Conexão Legislativa:
- Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro;
- Lei n.º 12/2022, de 27 de junho.

Necessidade da forma proposta: 
- A presente iniciativa reveste a natureza de ato legislativo. Nestes termos, e de acordo com o 
disposto da alínea f), do n. º 1 do artigo 227.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 167.º da 
Constituição da República Portuguesa, o órgão competente para a sua aprovação é, 
exclusivamente, a Assembleia da República, a qual tem competência legislativa própria para o 
efeito.

Impacto financeiro:
- O presente diploma tem impacto financeiro. 


